
 

 

 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

João Eduardo Pasquini, e no uso de atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, 

da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZA o procedimento de Dispensa de Licitação, embasado no art. 75, inciso 

VIII da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo licitatório, autorizo a dispensa 

para A PRESENTE CONTRATAÇÃO SE TORNA NECESSÁRIA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DO 

EQUIPAMENTO EM VIRTUDE DO MODULO ORA SOLICITADA É PARA SUBSTITUIR O QUE ESTAVA EM 

USO, QUE DANIFICOU E ESSE MODULO E RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DO SISTEMA DE ROTAÇÃO, O 

EQUIPAMENTO ESTÁ ENCOSTADO PARA A MANUTENÇÃO, SENDO QUE A AQUISIÇÃO É DE CARÁTER DE 

URGÊNCIA PARA QUE O SERVIÇO TRANSCORRA NORMALMENTE. Esse equipamento é utilizado para 

triturar a massa vegetal, reduzindo significativamente o volume do material coletado e possibilitando seu 

reaproveitamento por meio do processo de compostagem. Com o módulo danificado, os operadores são 

obrigados a realizar desobstrução de forma manual, o que compromete a segurança dos servidores, 

podendo ocasionar danos adicionais ao equipamento e gera atrasos significativos na execução dos 

serviços, o módulo é exclusivo do equipamento, onde todas as tratativas para tentar recuperar  

a peça foi em vão, sendo que está desde junho/2025 com equipamento parado, o modulo a ser adquirido 

deverá vir devidamente configurado pelo técnico da Empresa, com o modelo do equipamento para ser 

instalado e após colocado em funcionamento o Picador/Triturador Urbano Lippel Modelo PDU-260 D 60 

HP.Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, tendo como favorecido a 

empresa  LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ:23.691.899/0002-12, 

no valor global de R$ 7.140,00 (sete mil, cento e quarenta reais), conforme Termo de Referência  em 

anexo. 

 

Nova Esperança, 07 de Novembro de 2025. 

 

 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
João Eduardo Pasquini, RATIFICA a DISPENSA de licitação nº 062/2025, nos termos do Artigo 75, 
inciso VIII  da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 062/2025 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º0250/2025 

Contratada: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 23.691.899/0002-12 
Objeto: A PRESENTE CONTRATAÇÃO SE TORNA NECESSÁRIA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DO 
EQUIPAMENTO EM VIRTUDE DO MODULO ORA SOLICITADA É PARA SUBSTITUIR O QUE ESTAVA EM 
USO, QUE DANIFICOU E ESSE MODULO E RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DO SISTEMA DE ROTAÇÃO, O 
EQUIPAMENTO ESTÁ ENCOSTADO PARA A MANUTENÇÃO, SENDO QUE A AQUISIÇÃO É DE CARÁTER DE 
URGÊNCIA PARA QUE O SERVIÇO TRANSCORRA NORMALMENTE. Conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo. 
Forma de pagamento: Em até 30 dias 
Valor Global: R$7.140,00 (sete mil, cento e quarenta reais) 
Dotação Orçamentária:  
12.004.18.541.0070.2082.33.90.30.00.00 - 1000 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS SETE (07) DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO (11), DO ANO DOIS MIL E VINTE E CINCO (2025). 

 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 
 


